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Senhor Presidente,

O Vereador que este subserev. e, solicita que após el-ada- ciência ao Plenario,

conforme determinação regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal - Secretaria

de Saúde o seguinte pedido de informação:

Que seja rnÍbrmado se foi rcalizado estrrdc e se houve alguma

resposta da Coordenadoria Regional de Saúde quanto à inclusão de

outras areas rurais do município a serem atçndidas pelos agentes
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JUSTIFICATIVA:

Para fins de informar este Vereador, pois conforme resposta do Secretário de

Saúde, através do Memorando na 102 de 22 dejulho do corrente ano, foi informado que

estas inclusões já fazem parte do estudo que está sendo realizado por esta Secretaria, para

ampliação da área dc cobcrtur4 já anteriorrnente solicitada pclo Presidente do Conselho
Municipal de Saúde, Senhor João Rui Dias Nunes, mas que necessitava ainda ser aprovada
pela Coordenadoria Regional de Saúde e inclusa no Plano Municipal de Saúde.

Sala "Severíruo Silveira" do Cômara Municipal de Yereadores de Lavrqs do
SuL ll de agosto de 2022.
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